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DECRETO N.º 006, DE 30 DE JANEIRO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO 

MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 

 

REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais; 

 

D  E  C  R  E  T  A:- 

 

Artigo 1º - O Município de Palmeira d’Oeste-SP, adota o Código 

Sanitário do Estado de São Paulo e as normativas legais, Decretos e Portarias 

CVS1, para desempenho das ações de Vigilância Sanitária e Licenciamento dos 

Estabelecimentos de Interesse da saúde e das fontes de radiação ionizantes de 

competência municipal. 

 

 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA 

D’OESTE-SP, 30 DE JANEIRO DE 2020. 

 

 

 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e Publicado conforme lei pertinente, em data supra 

 

 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 

 


